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SECRETARIA EXECUTIVA 
 
753ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
 
Data: 06 de junho de 2023 (terça- feira) 
Horário: 08h30min 
Local: Reunião Híbrida 
Endereço do COPAM: Av. Monsenhor Walfredo Leal – 181 – Tambiá – CEP: 58020-540 – João 
Pessoa/PB. 
 

PAUTA 
1. Abertura da sessão: 

 
1.1. Verificação do Quórum. 

 
2. Discussão da Ata da 752ª Reunião Ordinária do COPAM: 

 
2.1. Votação da Ata da 752ª Reunião Ordinária do COPAM. 

 
3. Leitura e Discussão do Expediente. 

 
4. Ordem do dia:  

 
4.1.  Análise das Licenças emitidas pela SUDEMA, conforme Lei Estadual nº 6.757/99, 

constante nos relatórios incluídos na convocação da 753ª Reunião Ordinária do 
COPAM. 

 
4.2. Análise do Processo SUDEMA N° 2017-001811/TEC/AIMU-4959 – CONSTRUAÇO 

ESTRUTURAS LTDA - ME – Auto de Infração N° 13072 (Fazer Funcionar 
Estabelecimento Potencialmente Poluidor (Fábrica de Estruturas Metálicas) Sem a Devida 
Licença do Órgão Ambiental Competente) = Local Da Infração = Rua B, Lote 03, Quadra 
04, S/N-Distrito Industrial, Queimadas/PB. Conselheiro Relator: Dr. Ronilson José da 
Paz - IBAMA. 

 
4.3. Análise do Processo SUD-PRC-2022/03306 - ALEXANDRE JOSÉ DOS SANTOS – 

Auto de Infração Nº 21366  (Fazer Funcionar Estabelecimento Potencialmente Poluidor 
(Bar) Sem a Devida Licença do Órgão Ambiental Competente) = Local da Infração: Sítio 
Canoas, S/N, Fagundes/PB. Conselheiro Relator: Dr. Ronilson José da Paz - IBAMA. 

 
4.4. Análise do Processo SUD-PRC-2022/02157 – DIOGO GRACIANO BADÚ DE SOUZA 

– Auto de Infração N° 19851 (Poluição Sonora) = Local da Infração: Nas Mediações do 
Hospital Local- Centro - Baía Da Traição/PB. Conselheiro Relator: Dr. Ronilson José da 
Paz - IBAMA. 
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4.5. Análise do Processo SUD-PRC-2022/04242 – ANA PAULA DOS SANTOS SOUZA – 
Auto de Infração Nº 21585 (Deixar de Atender  Exigência Legal Quando Devidamente 
Notificado (Not. 006040) Pela Autoridade Ambiental Competente) = Local da Infração: PB 
041 S/N - Aldeia Jaraguá - Rio Tinto/PB. Conselheiro Relator: Dr. Ronilson José da Paz 
- IBAMA. 

 
4.6. Análise do Processo SUD-PRC-2022/06244 – RENAN PEREIRA DA SILVA - Auto de 

Infração Nº 21479 (Poluição Sonora)  = Local da Infração: Rua Professor Inacio Simões, 
Nº105, Centenário, Campina Grande/PB. Conselheiro Relator: Dr. Ronilson José da Paz - 
IBAMA. 

 
4.7. Análise do Processo SUD-PRC-2022/07450 - DSG DISTRIBUIDORA DE 

ALIMENTOS LTDA -  Auto de Infração Nº 19602 (Fazer Funcionar Estabelecimento 
Potencialmente Poluidor (Comércio Atacadista de Carnes Bovinas e Suínas e Derivados) 
Sem a Possuir Licença do Órgão Ambiental Competente), Local da Infração: Vó Ita Frios – 
Rua Salatiel Marques Fontes, N° 695, André Gadelha, Sousa- PB. Conselheiro Relator: 
Ronilson José da Paz - IBAMA. 

 
 

5. Franqueamento da Palavra. 
 
6. Encerramento dos Trabalhos. 

 
 
 
 
 

Isis Rafaela Rodrigues da Silva 
Presidente do Conselho de Proteção Ambiental 

 
 
 
 


